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                              INDICAÇÃO Nº  209/2015 

 

DARLEI GOMES DE MORAES, Vereador, no uso de 

suas prerrogativas, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, a necessidade 

de ser determinada à Secretaria competente, com urgência, a possibilidade da 

colocação de 2 (dois) quebras-molas e recuperação de 1 (um) existente no 

trecho da Padaria da Paz ao Nosso Cantinho Lanchonete e Restaurante, na 

Rua Manoel Teixeira Campos Júnior, em Arrozal, 3º distrito deste município. 

 

   JUSTIFICATIVA: 

 

A reivindicação aqui elencada visa proteger os 

pedestres que por ali transitam, considerando que a rua dá acesso a Estrada 

Arrozal\Fazenda da Grama com movimento de caminhões, motos, ônibus e 

carros trafegando em alta velocidade, podendo vir a causar sérios acidentes.  

Por tais razões, esperamos de Sua Excia., o Senhor 

Prefeito Municipal, determinações para o atendimento à presente solicitação. 

  

SALA DAS SESSÕES, 21 de setembro de 2015. 

 

 

     DARLEI GOMES DE MORAES 

-Vereador- 
 

      


